
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 239, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

LEI Nº                                       , DE      DE             DE 2024. 

 

 

Altera a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 

2020, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis do Estado de Goiás, 

das autarquias e fundações públicas 

estaduais, e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do      

art. 10 da Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 163.  .................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

 

§ 1º A licença poderá ser interrompida a pedido do servidor após, no mínimo, 90 

(noventa) dias do início da licença ou a critério da administração, a qualquer 

tempo. 

...........................................................................................................................”(NR) 

 

“Art. 294. A concessão de ofício das férias do servidor que se abstiver de formular 

solicitação na forma do art. 128 desta Lei será realizada após 96 (noventa e seis) 

meses da vigência desta Lei, obedecido o seguinte: 

...................................................................................................................................... 

 

II – ............................................................................................................................... 

 

a) em julho de 2026 poderá haver, no máximo, 4 (quatro) períodos acumulados; 

 

b) em julho de 2027 poderá haver, no máximo, 3 (três) períodos acumulados; e 

 

c) em julho de 2028 poderá haver, no máximo, 2 (dois) períodos acumulados. 

 

§ 1º Na hipótese de acúmulo em quantitativo superior aos discriminados nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do inciso II do caput deste artigo, os períodos excedentes serão 

concedidos de ofício pelo titular do órgão ou da entidade de lotação 

respectivamente nos meses de agosto de 2026, agosto de 2027 e agosto de 2028. 

...................................................................................................................................... 

 

§ 7º Caso não haja a solicitação de indenização de férias de que trata o § 5º do    

art. 128 desta Lei pelo servidor até o dia 30 de junho de 2026, será aplicada a regra 

geral disposta neste artigo.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de 

maio de 2024. 

 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

– PRESIDENTE – 

 

 

 

  Deputado VIRMONDES CRUVINEL                                                 Deputado JULIO PINA 

           – 1º SECRETÁRIO –                                                                      – 2º SECRETÁRIO – 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100360036003600380034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-05-28T17:39:09-0300


		2024-05-29T17:04:56-0300


		2024-06-03T14:26:22-0300




